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22.2 — O estágio, com a duração de seis meses, tem carácter pro-
batório e obedecerá às regras constantes do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 265/88, de 28 de Julho, conjugadas com o artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 97/2001, de 26 de Março.

22.3 — Findo o período de estágio, o estagiário é avaliado pelo
respectivo júri e se nessa avaliação obtiverem classificação não inferior
a Bom (14 valores) serão providos, a título definitivo, nas respectivas
carreiras.

30 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Rogério
Santos Pinto.

2611047868

Aviso n.o 17 993/2007

Concurso externo de ingresso

1 — Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho
da presidente da Câmara Municipal de Silves de 6 de Junho de 2007,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte
ao da publicação do presente aviso na 2.a série, parte H, do Diário
da República, concurso externo de ingresso para provimento de um
lugar de técnico superior de 2.a classe (estagiário) da carreira de
arquitecto paisagista, do quadro de pessoal da Câmara Municipal
de Silves.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciado escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação, conforme despacho publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março de 2000.

3 — Legislação aplicável — ao presente concurso são aplicáveis as
regras constantes dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, apli-
cado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de
Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, adaptado à administração local
pelo Decreto-Lei n.o 12-A/98, de 30 de Dezembro, 427/89, de 7 de
Dezembro, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.o
409/91, de 12 de Outubro, 29/2001, de 3 de Fevereiro, 265/88, de
28 de Julho, e 353-A/89, de 16 de Outubro, legislação complementar
e Código do Procedimento Administrativo.

4 — No cumprimento da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, veri-
ficou-se a inexistência de pessoal em situação de mobilidade especial
na carreira e categoria em apreço, conforme consta de comunicação
da DGAEP, transmitida através da declaração de inexistência n.o 6345.

5 — Prazo de validade — o concurso é válido pelo prazo de três
meses, de acordo com o n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho.

6 — Conteúdo funcional — o constante no despacho
n.o 22 511/2004, publicado no Diário da República, 2.a série, de 4 de
Novembro de 2004.

7 — Área funcional — arquitectura paisagista.
8 — Serviço a que se destina — Divisão de Gestão Urbanística.
9 — Local de trabalho — o local de trabalho é a área do município

de Silves.
10 — Remuneração — a remuneração é correspondente ao esca-

lão I, índice 321, da escala indiciária estabelecida pelo Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, adaptado à administração local
pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, a que corresponde
o valor de E 1048,87.

11 — Condições de trabalho e demais regalias — as genericamente
vigentes e aplicáveis aos funcionários e agentes na administração local.

12 — Serão admitidos ao concurso os candidatos que satisfaçam,
até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas,
os requisitos gerais e especiais de admissão.

12.1 — São requisitos gerais de admissão os constantes do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, designadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional,

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

12.2 — Requisitos especiais — poderão candidatar-se ao concurso
os indivíduos licenciados em arquitectura paisagista.

13 — Formalização de candidaturas:
13.1 — Os candidatos deverão formalizar a sua candidatura

mediante requerimento, dirigido à presidente da Câmara Municipal
de Silves, o qual poderá ser entregue pessoalmente nesta Câmara
Municipal ou remetido pelo correio, mediante carta registada com

aviso de recepção, expedida até ao termo do prazo fixado para o
seguinte endereço: Câmara Municipal de Silves, Praça de Município,
8300-117 Silves.

13.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, profissão, número
fiscal de contribuinte, filiação, naturalidade, data de nascimento,
número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação
que o emitiu, residência completa e código postal);

b) Habilitações literárias;
c) Referência ao concurso a que se candidata, com expressa menção

do número e data do Diário da República onde se encontra publicado
este aviso.

13.3 — O requerimento de admissão a concurso deverá, sob pena
de exclusão do concorrente, ser acompanhado da seguinte docu-
mentação:

Documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum vitae devidamente detalhado.

13.4 — A apresentação da documentação mencionada nas alíneas d)
e) e f) do n.o 11.1 é temporariamente dispensada, desde que o can-
didato declare no requerimento, sob compromisso de honra, em alí-
neas separadas, a situação em que se encontra relativamente a cada
um dos requisitos gerais mencionados.

14 — Quota de emprego para pessoas com deficiência — poderão
concorrer pessoas com deficiência, cujo grau de incapacidade seja
igual ou superior a 60 %, nos termos do Decreto-Lei n.o 29/2001,
de 3 de Fevereiro. No presente concurso o candidato portador de
deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual pre-
valece sobre qualquer outra preferência legal, de acordo com o n.o 3
do artigo 3.o da citada legislação.

14.1 — Para cumprimento do estipulado nos n.os 1 e 2 do artigo 6.o
e no n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro,
os candidatos com deficiência devem declarar, no requerimento de
admissão sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata
do documento comprovativo.

Deverão ainda os mesmos candidatos mencionar no requerimento
todos os elementos necessários ao processo de selecção, nomeada-
mente as suas capacidades de comunicação/expressão.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

16 — Métodos de selecção:
16.1 — Os métodos de selecção constarão de avaliação curricular,

prova escrita de conhecimentos gerais e específicos e entrevista pro-
fissional de selecção. O ordenamento final dos candidatos será resul-
tante da média aritmética, traduzida na escala de 0 a 20 valores,
de acordo com a seguinte fórmula:

CF=AC+PECGE+EPS
3

em que:

CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
PECGE = prova escrita de conhecimentos gerais e específicos;
EPS = entrevista profissional de selecção.

17 — Programa da prova escrita de conhecimentos:

Conhecimentos gerais:

a) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Adminis-
tração Central, Regional e Local;

b) Deontologia profissional e incompatibilidades;
c) Regime de férias, faltas e licenças dos funcionários e agentes

da Administração Pública;
d) Organização política e administrativa — atribuições das autar-

quias locais e competências dos respectivos órgãos;

Bibliografia:

a) Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;
b) Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro;
c) Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com as alterações intro-

duzidas pela Lei n.o 117/98, de 11 de Agosto, pelo Decreto-Lei
n.o 157/2001, de 11 de Maio, e pelo Decreto-Lei n.o 70-A/2000, de
5 de Maio;

d) Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas
pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro;

Conhecimentos específicos:

a) Código do Procedimento Administrativo;
b) Lei de bases da política de ordenamento do território;
c) Regime jurídico da urbanização e edificação;
d) Lei de Bases do Ambiente;
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e) Reserva Ecológica Nacional;
f) Reserva Agrícola Nacional;
g) Introdução de espécies não indígenas na natureza;
h) Eliminação de barreiras arquitectónicas;
i) Rede Natura 2000;

Bibliografia:

a) Decreto-Lei n.o 442/91, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;

b) Lei n.o 54/2007, de 31 de Agosto;
c) Lei n.o 60/2007, de 4 de Setembro;
d) Lei n.o 11/87, de 7 de Abril, com as alterações introduzidas

pela Lei n.o 13/2002, de 19 de Fevereiro;
e) Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com as alterações intro-

duzidas pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro, e Decretos-Leis
n.os 79/95, de 20 Abril, 203/2002, de 1 de Outubro, e 180/2006, de
6 de Setembro;

f) Decreto-Lei n.o 196/89, de 14 de Junho, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 274/92, de 12 de Dezembro, e Decreto-Lei
n.o 278/95, de 25 de Outubro;

g) Decreto-Lei n.o 565/99, de 21 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 205/2003, de 12 de Setembro;

h) Decreto-lei n.o 163/2006, de 8 de Agosto;
i) Decreto-Lei n.o 140/99, de 24 de Abril.

18 — Os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valo-
res ficarão excluídos do concurso.

19 — A falta de comparência dos candidatos à prova escrita de
conhecimentos gerais e específicos ou à entrevista profissional de selec-
ção determina a sua exclusão.

20 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, da prova escrita de conhecimentos gerais e específicos e da
entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de classi-
ficação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
da acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada
aos candidatos sempre que solicitada.

21 — Publicitação — a relação de candidatos admitidos e a lista
de classificação final serão afixadas na Divisão de Recursos Humanos
da Câmara Municipal de Silves, de acordo com o previsto nos artigos
33.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, e notificados os candidatos, nos termos do n.o 2
do artigo 33.o e do n.o 1 do artigo 40.o deste diploma legal.

22 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Dr. Rogério Santos Pinto, vice-presidente.
1.o vogal efectivo — Arquitecto João Manuel Mendonça Cavaco

Matias, chefe da Divisão de Gestão Urbanística, que substitui o pre-
sidente do júri nas suas faltas e impedimentos.

2.o vogal efectivo — Arquitecta Maria Helena Lamy Figueiras San-
tos, técnica superior assessora da carreira de arquitectura.

1.o vogal suplente — Arquitecta Ana Isabel Lopes Guerreiro, téc-
nica superior de 1.a classe da carreira de arquitectura.

2.o vogal suplente — Engenheiro José Vilarinho Mascarenhas
Figueira Santos, director do Departamento de Obras Municipais,
Equipamento e Ambiente.

23 — Regime de estágio:
23.1 — O júri de estágio terá a mesma composição do júri do con-

curso, caso não venha a ser decidida a revisão da sua composição.
23.2 — O estágio, com a duração de seis meses, tem carácter pro-

batório e obedecerá às regras constantes do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 265/88, de 28 de Julho, conjugadas com o artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 97/2001, de 26 de Março.

23.3 — Findo o período de estágio, o estagiário é avaliado pelo
respectivo júri e se nessa avaliação obtiver classificação não inferior
a Bom (14 valores) será provido, a título definitivo, nas respectivas
carreiras.

7 de Setembro de 2007. — A Presidente da Câmara, Maria Isabel
Fernandes da Silva Soares.

2611047865

CÂMARA MUNICIPAL DE TABUAÇO

Aviso n.o 17 994/2007

Faz-se público, nos termos do disposto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, que foram
celebrados com os trabalhadores abaixo referidos, e para as funções,
remunerações e prazos indicados, os seguintes contratos:

Para vigilante/auxiliar, auferindo a remuneração mensal de
E 405,17, pelo prazo de três meses, a partir de 22 de Junho de 2007,
com Liliana Marina Cardoso Rodrigues, Liliana Maria das Neves

Coruche Branco, Ângela Patrícia Fernandes Amaral, Maria de Lurdes
Barradas, Marta Filipa da Costa Santos, Anabela Gomes Teixeira,
Maria da Conceição Amaral, Rosa Maria Oliveira Parente e Sílvia
da Conceição Parente Longa.

Com fundamento no mesmo diploma, foram renovados com os
trabalhadores abaixo referidos, e para as funções e remunerações
indicadas, os prazos dos seguintes contratos:

Para agente educativa, auferindo a remuneração mensal de
E 325,10, pelo prazo de mais um ano, a partir de 1 de Agosto de
2007, com Tânia Maria Amaral de Sousa.

Para agente educativa, auferindo a remuneração mensal de
E 325,10, pelo prazo de mais 16 meses, a partir de 1 de Agosto
de 2007, com Ana Marisa Pereira Macedo e Filipa Daniela Macedo
Cardoso.

Para auxiliar de ensino especial, auferindo a remuneração mensal
de E 463,99, pelo prazo de mais três anos, a partir de 1 de Outubro
de 2007, com Glória de Jesus Fernandes Morais.

Para motorista, auferindo a remuneração mensal de E 463,99, pelo
prazo de mais 29 meses, a partir de 1 de Agosto de 2007, com Gonçalo
Frederico Sousa Costa.

Para assistente administrativo, auferindo a remuneração mensal
de E 650,23, até 7 de Maio de 2010 e a partir de 1 de Agosto de
2007, com Dina Sofia Caseiro Castro.

Para assistente administrativo/professora de inglês, auferindo a
remuneração mensal de E 650,23, pelo prazo de mais 15 meses, a
partir 1 de Agosto de 2007, com Mónica Paula da Costa Carvalho.

Para agente educativa, auferindo a remuneração mensal de
E 325,10, pelo prazo de mais 19 meses, a partir de 1 de Agosto
de 2007, com Anabela Soeiro Pereira.

Para auxiliar de serviços gerais, auferindo a remuneração mensal
de E 418,24, pelo prazo de mais 29 meses, a partir de 1 de Agosto
de 2007, com Cristina Maria Martins Sousa.

Para agente educativa, auferindo a remuneração mensal de
E 325,10, pelo prazo de mais 19 meses, a partir de 1 de Agosto
de 2006 e até 29 de Fevereiro de 2008, com Liliana Alexandra Monteiro
Sousa, Inês Fabiana Oliveira Santos, Cristiana da Silva Sousa e Cláudia
Marina Soeiro Santana. O que neste aviso se refere a Liliana Alexandra
Monteiro Sousa, Inês Fabiana Oliveira Santos, Cristiana da Silva Sousa
e Cláudia Marina Soeiro Santana substitui, na parte que lhes diz
respeito, o aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 233,
parte especial, de 5 de Dezembro de 2006.

5 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Carlos
Pinto dos Santos.

2611047945

CÂMARA MUNICIPAL DE TAVIRA

Aviso n.o 17 995/2007

Para os devidos efeitos se faz público que, por meu despacho de
12 de Setembro de 2007, foi nomeada a candidata Susana Isabel
Pacheco Rodrigues, aprovada no concurso externo de ingresso, para
uma vaga de técnico superior de 2.a classe, da carreira de técnico
superior (licenciatura em educação física e desporto).

Nos termos do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezem-
bro, a candidata tem o prazo de 20 dias para aceitação da nomeação,
após a publicação do presente aviso no Diário da República.

12 de Setembro de 2007. — O Vereador do Desporto e Economia,
Carlos Manuel dos Santos Baracho.

2611048003

CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAR

Aviso n.o 17 996/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho
de 10 de Setembro corrente, nomeei o funcionário Licínio Crispim
Gaspar Monteiro no lugar de técnico profissional de 1.a classe — fiscal
municipal, na sequência de concurso aberto por aviso desta Câmara
Municipal de 29 de Maio de 2007, em virtude de o mesmo se encontrar
dentro do seu prazo de validade.

O interessado deverá aceitar o referido lugar no prazo de 20 dias
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, António
P. Silva Paiva.

2611047745




